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LEI Nº 5.925, DE 18 DE MARÇO DE 2026 
 

Dispõe sobre o tempo máximo de 
espera para realização de 
procedimentos médicos nas Unidades 
da Rede Pública Municipal de Saúde e 
dá outras providências. 

 
 
O Presidente da Câmara Municipal de Ibitinga. Faço saber que a Câmara aprovou e eu, 
nos termos do § 7º do artigo 37 da Lei Orgânica do Município, promulgo a seguinte Lei: 
 
(Projeto de Lei Ordinária nº 236/2025, de autoria da Vereadora Alliny Fernanda Sartori Padalino 

Rogério). 

 
Art. 1º As Unidades da Rede Pública Municipal de Saúde ficam obrigadas a realizar aten-

dimento aos usuários do Sistema Único de Saúde com o tempo máximo de es-
pera, a contar do agendamento, de: 
I - 20 dias para exames médicos; 
II - 30 dias para consulta; 
III - 60 dias para cirurgias eletivas. 
IV - Consultas num prazo máximo de 3 dias a contar do agendamento, para ido-
sos, valetudinários, portadores de necessidades especiais e gestantes, quando 
não for o caso de internamento imediato. 

§ 1º - Excetuam-se do caput deste artigo, as Unidades de Terapia Intensiva e os casos 
considerados de atendimento de urgência e emergência que exijam atendimento 
imediato. 

 
Art. 2º Quando o usuário for criança com idade inferior a 10 (dez) anos ou portador de 

doença grave os prazos previstos neste artigo ficam reduzidos em 1/3 (um terço).  
 
Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  
 

Sala das Sessões “Dejanir Storniolo”, 18 de março de 2026. 
 
 
 

ANTÔNIO ESMAEL ALVES MIRA 
Presidente 

 

Registrada na Secretaria da Câmara Municipal da Estância Turística de Ibitinga, em 18 
(dezoito) de março de 2026 (dois mil e vinte e seis). 

 
 
 

 
 

Shirlei Henrique de Carvalho Ruedas 
Diretora Legislativa  
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Para validar visite https://sapl.ibitinga.sp.leg.br/conferir_assinatura e informe o código 6A8F-7BC7-3745-F943.
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Para validar visite https://sapl.ibitinga.sp.leg.br/conferir_assinatura e informe o código 6A8F-7BC7-3745-F943.
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